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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LO Nº         THE-SEMAM-L-PIP2306761811/2020

 

NÚMERO SOLICITAÇÃO
DATA DO DEFERIMENTO

DATA FINAL DE VALIDADE

PIP2306761811
sexta, 15 de setembro de 2023

sexta, 31 de dezembro de 2027

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, no uso de suas atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de
licenciamento ambiental instruídos pela Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei Nº
8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990, art. 233 da Lei
Orgânica do Município de Teresina e Lei Municipal Nº 2.475, de 04 de julho de 1996, RESOLVE expedir a
presente licença à entidade abaixo identificada.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

RESPONSÁVEL CNPJ

24.109.950/0001-17

RAZÃO SOCIAL

CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

NOME FANTASIA INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CONCRETIZAR 4572149

ENDEREÇO

RUA PADRE JOSE REGO, 2794, SAO JOAO 64045410

ATIVIDADE PRINCIPAL

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos, 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6209-1/00 -
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 4330-4/05 - Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 - Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas, 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 4120-4/00 -
Construção de edifícios, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 7739-0/99 - Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 4221-
9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica,
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção,
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 8020-0/01 - Atividades de
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monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 8121-4/00 -
Limpeza em prédios e em domicílios

CONDICIONANTES GERAIS:
 
1.1. O presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos órgãos Municipais,
Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento;
1.2. A renovação desta licença deverá ser requerida 120 dias antes da data de expiração de sua validade em
conformidade com a Resolução do CONAMA n° 237/97, art. 18, Inciso III, §4°, SOB PENA DE MULTA E/OU
SANÇÃO ADMINISTRATIVA;
1.3. A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade
condicionada ao cumprimento da Legislação Ambiental vigente;
1.4. O empreendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover manejo e destinação
adequados dos resíduos gerados no empreendimento;
1.5. Fica o empreendimento obrigado ao cumprimento da Lei Municipal n° 3.508/2006, quanto aos níveis
sonoros permitidos no Município de Teresina;
1.6. Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas ou qualquer outra forma de vegetação em zona
urbana ou rural do Município de Teresina (Lei Municipal n° 2.798/1999);
1.7. Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS – SEMAM;
1.8. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
III- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:
 
I) Apresentar semestralmente o relatorio de destinação dos resíduos gerados
II) Aplicar no que for cabível o que institui a Politica Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº12.305/2010
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